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LEI Nº 8.726, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial 

para criação de elemento de despesa no orçamento 

vigente. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento vigente, de 

que trata a Lei nº 8.593, de 21 de dezembro de 2023, créditos adicionais especiais, nos 

termos do art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para inclusão 

do elemento 3.3.90.86 – Compensações a Regimes de Previdência, conforme a seguir 

descrito: 
 

15 – IPREM – INSTIT. PREVIDÊNCIA MUN. PATOS DE MINAS ....................R$ 200.000,00 
01.15.01 – IPREM – INSTIT. PREVIDÊNCIA MUN. PATOS DE MINAS 

09 – Previdência Social 

272 – Previdência do Regime Estatutário 

0002 – Previdência do Servidor 

2.0403 – Benefícios aos Aposentados e Pensionistas 

3.3.90.86 – Compensações a Regimes de Previdência ................................................R$ 200.000,00 

Fonte de Recurso: 01-0800-0000-0000 – Recursos Vinculados ao RPPS – Fundo em Capitalização 

(Plano Previdenciário). 

 

Art. 2º  A dotação descrita no art. 1º desta Lei será suplementada por anulação 

da dotação 02987 – 01.15.01.00.09.272.0002.2.0403 Benefícios aos Aposentados e 

Pensionistas, 3.3.90.98 Despesas do Orçamento de Investimento, na mesma fonte de recurso 

e em igual montante. 
 

Art. 3°  Fica autorizada a movimentação das dotações nos percentuais e limites 

previstos na Lei Orçamentária Anual ou em legislação específica de suplementação, 

utilizando os recursos previstos no § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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